
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 30/06/2022

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS
BEN HUR CUSTODIO
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR

1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL136/2022 VAGNER CJR PEDRO

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL137/2022 VAGNER CJR PEDRO

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL145/2022 VALTER CJR PEDRO

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL158/2022 VALTER CJR PEDRO

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL122/2022 APARECIDO CCSP VAGNER 

6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL113/2022 VALTER CFO RICARDO 

FICA AUTORIZADO INSTITUIR SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZACAO, PREVENCAO E 
COMBATE A PRATICA DE QUEIMADAS URBANAS E RURAIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS,

DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE FIXACAO EM LOCAL VISIVEL E ACESSIVEL 
CONTENDO O NOME, FUNCAO E HORARIO DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE QUE 

ATUAM NAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O SERVICO DE ACOLHIMENTO PARA ADULTOS 
E GRUPOS FAMILIARES  ABRIGO MUNICIPAL.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAR EM TODA A REDE DE ENSINO 
MUNICIPAL DE ARAUCARIA O PROGRAMA ESCOLA DA INTELIGENCIA.

INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO A PARTICIPACAO DAS MULHERES NA POLITICA NO 
AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

INSTITUI O PROGRAMA FARMACIA POPULAR PET DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.



7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
*PL2470/2022 PREFEITO CFO RICARDO 

8 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL103/2022 PEDRO CSMA

9 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL112/2022 VAGNER CSMA

10 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL134/2022 VALTER CEBES

11 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL144/2022 VALTER CEBES

VOTAÇÃO DE PARECER
1

PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL57/2022 CFO 34/2022 RICARDO 
BEN HUR 
PEDRO 

0395/2022 AUTOR VALTER 
(FAVORÁVEL)

2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL102/2022 CFO 78/2022 BEN HUR 
PEDRO 

RICARDO
0839/2022 AUTOR PEDRO

(FAVORÁVEL)

OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM ANULACAO TOTAL DE DOTACAO ORCAMENTARIA, NO VALOR DE 
R$ 48.382,82 (QUARENTA E OITO MIL, TREZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS), NA FORMA EM QUE ESPECIFICA ABAIXO.

DISPOE SOBRE A OFERTA DE MERENDA ESCOLAR ADEQUADA PARA ALUNOS DIABETICOS, 
HIPERTENSOS OU OBESOS NA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS.

INCLUI CAMPANHA DE PREVENCAO AO CANCER DE PELE DEZEMBRO LARANJA, A SER 
REALIZADA ANUALMENTE NO REFERIDO MES, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DISPOE SOBRE A CRIACAO DO PROGRAMA CULTURAL O TEATRO VAI A ESCOLA NO AMBITO 
DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

AUTORIZA O MUNICIPIO DE ARAUCARIA A INSTITUIR A SEMANA MUNICIPAL DE ORIENTACAO 
AOS IDOSOS CONTRA FRAUDES NO COMERCIO ELETRONICO E VAREJISTA, GOLPES DE 

INTERNET, EMPRESTIMOS CONSIGNADO E PESSOAL.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAR EM TODA A REDE DE ENSINO 
MUNICIPAL DE ARAUCARIA O REGISTRO DE CLASSE ONLINE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

DISPOE SOBRE A IMPLEMENTACAO DO TENIS DE MESA E FUTMESA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
E PRACAS PUBLICAS DA CIDADE DE ARAUCARIA COMO MODALIDADES ALTERNATIVAS PARA 

PRATICA DE ATIVIDADES FISICAS.



3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL116/2022 CFO 79/2022 PEDRO
BEN HUR 
RICARDO

0764/2022 AUTOR CONJUNTO
(FAVORÁVEL)

4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL119/2022 CFO 75/2022 BEN HUR 
PEDRO 

RICARDO
0766/2022 AUTOR

(FAVORÁVEL)

5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL121/2022 CFO 76/2022 BEN HUR 
RICARDO 
PEDRO 

0880/2022 AUTOR APARECIDO
(FAVORÁVEL)

6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL146/2022 CFO 85/2022 PEDRO
BEN HUR 
RICARDO

0967/2022 AUTOR RICARDO 
(FAVORÁVEL)

7 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL2469/2022
CFO 82/2022

PEDRO
APARECIDO 

CJR 183/2022 BEN HUR 
10432/2022 AUTOR PREFEITO RICARDO

(FAVORÁVEL)

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DOS VEREADORES BEN HUR, FABIO PAVONI, IRINEU 
CANTADOR, PASTOR CASTILHOS, PEDRINHO GAZETA,  PROFESSOR VALTER E RICARDO 

TEIXEIRA. DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DO PROGRAMA FUNDO ROTATIVO PARA 
UNIDADES EDUCACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO, VISANDO EFETUAR O 

REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS AOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA REDE 
MUNICIPAL. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER ISENCAO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO (IPTU), SOBRE IMOVEL INTEGRANTE DO PATRIMONIO DE 

PORTADORES DE NEOPLASIA MALIGNA (CANCER) OU SEUS DEPENDENTES E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

INSTITUI O PROGRAMA DE FORMACAO CONTINUADA DE DOCENTES PARA A PROMOCAO DA 
IGUALDADE RACIAL E COMBATE A DISCRIMINACAO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO.

INSTITUI NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA O PROGRAMA EU VOU ME DEFENDER E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM EXCESSO DE ARRECADACAO, NO VALOR DE R$ 3.565,82 (TRES MIL, 
QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), NA FORMA EM QUE 

ESPECIFICA ABAIXO.



8 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

*PL2470/2022 CJR 184/2022 PEDRO
APARECIDO 

BEN HUR 
1043/2022 AUTOR PREFEITO

(FAVORÁVEL)

9 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL2472/2022
CJR 185/2022

BEN HUR 
APARECIDO 

CFO 83/2022 PEDRO 
1083/2022 AUTOR PREFEITO RICARDO

(FAVORÁVEL)

10 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL117/2022 CCSP 35/2022 CASTILHOS 
BEN HUR 

CASTILHOS 
0699/2022 AUTOR VALTER 

(FAVORÁVEL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM ANULACAO TOTAL DE DOTACAO ORCAMENTARIA, NO VALOR DE 
R$ 48.382,82 (QUARENTA E OITO MIL, TREZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS), NA FORMA EM QUE ESPECIFICA ABAIXO.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM SUPERAVIT FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 48.886,12 QUARENTA E 

OITO MIL, OITOCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E DOZE CENTAVOS, NA FORMA EM QUE 
ESPECIFICA ABAIXO.

CRIA A CAMPANHA PERMANENTE DE CONSCIENTIZACAO E IMPORTANCIA DA VACINACAO 
ANIMAL.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador VAGNER CHEFER  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 136/2022

Fica  autorizado  instituir  Semana  Municipal  de
Conscientização,  Prevenção  e  Combate  a  prática  de
Queimadas Urbanas e Rurais e dá outras providências,

Art. 1º Fica autorizado instituir no Município de Araucária, a Semana Municipal
de Conscientização, Prevenção e Combate a prática de queimadas urbanas e rurais, a ser
realizada na primeira semana do mês de Junho, em razão de ser o dia 5 (cinco) de junho,
o dia mundial do meio ambiente, com as seguintes finalidades:

Parágrafo primeiro. A lei visa a Prevenção e Combate a Prática de Queimadas
Urbanas e Rurais tem por objetivo trazer a população de Araucária a realidade enfrentada
pelo  Município,  as  ações,  estruturadas  para  conscientização,  prevenção  e  combate  a
prática de queimadas, incluindo procedimentos informativos e educacionais a respeito dos
males causados pelas queimadas, suas causas, consequências, bem como o modo de
evitá-las:

I – Orientar a população, os servidores públicos e municipais e os prestadores
de serviços, contratados pela administração direta e indireta sobre a proibição de atear
fogo em terrenos, áreas públicas ou privadas, urbanas e rurais e nos materiais resultantes
de limpezas realizadas sem autorização competente.

II – Promover campanhas educativas no âmbito das Escolas Municipais sobre o
perigo  das  queimadas  e  suas  consequências  para  a  saúde  das  pessoas,  sobre
comprometimento  do  meio  ambiente  e  os  riscos  de  extinção  de  espécies  vegetais  e
animais;

III – Inibir as queimadas com a intensificação das ações de fiscalização;
IV  –  O perigo  de  soltar  balões  e  dos  fumantes  pelo  alto  risco  de  provocar

incêndios;
V – Reduzir a emissão de fumaça e dos poluentes em dispersão na atmosfera;
VI – Reduzir os números de pacientes atendidos com problemas respiratórios,

bem com o agravamento das doenças respiratórias;
VII – Preservar o meio ambiente;

Parágrafo  segundo.  Nesta  semana  realizar-se-ão  palestras,  seminários  com
convite  aberto  a  toda  população,  expondo  as  políticas  de  trabalhos  desenvolvidas  no
âmbito  municipal,  os  resultados  alcançados,  bem  como,  as  metas  propostas  para  os
próximos anos.

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 01/06/2022 as 13:48:27.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=119696&c=0UAT31.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Art. 2º. A Semana referida nesta lei será incluída no calendário oficial no Município
de Araucária.

Art.  3º.  Para dar  cumprimento  ao disposto  nesta  Lei  a  Administração Municipal
poderá:

I –  mobilizar todos os órgãos pertinentes da Prefeitura Municipal de Araucária,
para a realização de limpeza, recolhimento de materiais depositados e implantação de
aceiros nas áreas de reservas;

II – mobilizar os órgãos interessados e competentes na fiscalização em face do
combate a queimadas.

III  -  veicular  em destaque  nos  sítios  da  Prefeitura  Municipal  de  araucária  o
material informativo no combate a queimadas;

IV – veicular mensagens  alertando a população sobre o risco das queimadas;

Art. 4º  As ações previstas nesta lei deverão ser coordenadas pela Secretária do
Meio Ambiente e outras que o Município entender pertinentes.

Paragrafo primeiro – Os eventos e atividades promovidas poderão ser realizadas através
de  parcerias  com  entidades  públicas  ou  privadas,  organizações  da  sociedade  civil  e
profissionais capacitados para tal.

Paragrafo segundo.  As parcerias com entidades privadas,  organizações da sociedade
civil  e  profissionais  capacitados  serão  por  ato  voluntário  e  bilateral,  não  existindo
remuneração pelo envolvimentos nas atividades.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária,01 de junho 2022.

Vagner Chefer
Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 01/06/2022 as 13:48:27.
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ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

Todos os anos como se sabe, está aumentando o número de queimadas, em margens de 

Brs, Urbano e Sítios, pensar em uma grande Campanha, sobretudo é o ideal, em escolas 

municipais com objetivo de diminuir esta situação que afeta a vida, o território e o planeta e

no aspecto de preservação da natureza.

E perante a Constituição Federal no consoante ao artigo 225 da Lei Federal nº 9.795, de 

27 de abril de 1999 “Lei de Educação Ambiental e da Lei Federal nº 9.605 de 12 de 

fevereiro de 1998, Lei de Crimes Ambientais. 

Câmara Municipal de Araucária, 01 de junho 2022.

Vagner Chefer
Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 01/06/2022 as 13:48:27.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=119696&c=0UAT31.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador VAGNER CHEFER  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 137/2022

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE FIXAÇÃO
EM  LOCAL  VISÍVEL  E  ACESSÍVEL  CONTENDO  O
NOME,  FUNÇÃO E HORÁRIO DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS  DE  SAÚDE  QUE  ATUAM  NAS
UNIDADES  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE
ARAUCÁRIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  É obrigatório a fixação em local visível e acessível o nome, função e
horário de trabalho de todos os profissionais de saúde que atuam nas unidades de saúde
do município,  concursados,  contratados ou conveniados com a Prefeitura Municipal  de
Araucária, vinculados ao sistema único de saúde – SUS. 
Paragrafo único – As unidades de saúde do município deverão atualizar diariamente ou
em conformidade com a escala de trabalho(plantão) as informações solicitadas no Art. 1º. 

Art.  2º  Também  deverão  obrigatoriamente  atender  as  exigências  do  artigo
anterior, e clínicas privadas que possuam convênio ou contrato de prestação de serviço
com o município para atendimento gratuito a população. 
Paragrafo Único – A secretaria municipal de saúde será responsável pelo cumprimento e
a fiscalização do estabelecido nesta lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária,08 de junho de 2022.

Vagner Chefer
Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 08/06/2022 as 10:50:01.
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             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei vem de encontro com a transparência aos serviços de saúde oferecidos 

pelo município, mostrando planejamento a permanência dos profissionais contratados no 

local de trabalho, para auxiliar também a qualidade dos serviços oferecidos pelo SUS. 

Assim a população saberá os profissionais atuantes de cada dia ou mês de cada unidade 

básica de saúde.

Câmara Municipal de Araucária, 08 de junho de 2022.

Vagner Chefer
Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 08/06/2022 as 10:50:01.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
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ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 145/2022

Autoriza  o  Executivo  Municipal  a  criar  o  serviço  de

acolhimento para adultos e grupos familiares – Abrigo

Municipal.

Art.  1º  Fica autorizado  o Executivo Municipal  a criar o Serviço de Acolhimento para

Adultos  e  Grupos  Familiares  -  Abrigo  Municipal,  para  prestar  apoio  a  pessoas  em

situação de vulnerabilidade social, tais como:

I – Pessoas em situação de rua e desabrigo por abandono;

II – Migração e ausência de residência;

III – Pessoas em trânsito e sem condições de autossustento.

§  1º  O  abrigo  terá  funcionamento  noturno  e  será  dotado  de  estrutura  adequada  e

suficiente para o acolhimento em ambiente discreto, de forma a preservar a privacidade

dos abrigados.

§ 2º Os atendimentos de triagem, estudo social, recolhimento, acolhimento, e avaliação

técnica, com emissão de laudo detalhado, serão desenvolvidos por profissionais dos

serviços  de  saúde  e  assistência  social  e  por  profissionais  vinculados  a  entidades

assistenciais, comprovadamente capazes.

Art. 2º O Abrigo Municipal ficará vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social,

e a mesma deverá encaminhar os beneficiários às Unidades de Saúde.

§ 1º Será realizado um estudo social pela equipe da Secretaria Municipal de Assistência

Social que avaliará a possibilidade de ingresso ou excepcionalidades de permanência

24 horas no Abrigo Municipal.

§ 2º Serão mantidos os serviços de saúde durante o período de Abrigo. 

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 26/05/2022 as 16:25:46.
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Art. 3 º Esta lei será regulamentada através de Decreto, no que couber. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 26/05/2022 as 16:25:46.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objeto autorizar a criação de um Abrigo Municipal,

para  atendimentos  as  pessoas  em  situação  de  vulnerabilidade  social,  oferecendo

reintegração social e dignidade para homens e mulheres em situação de rua.

Sabemos que atualmente em nosso Município  temos a Operação de Inverno,

onde abrigam moradores de rua no período da noite, porém, faz-se necessário um local

para abrigar essas pessoas em outros períodos do ano. 

Possuímos o trabalho da Casa da Cidadania, onde são abrigadas pessoas por

um certo  período  de  tempo,  porém,  percebemos  que  a  demanda  de  pessoas  sem

residência fixa e que precisam de um abrigo durante o período noturno tem crescido. E

essas pessoas acabam se abrigando embaixo de marquises, pois, não tem para onde ir.

O Abrigo Municipal funcionará apenas como algo temporário para esse cidadão

que necessita, pois, o intuito é que com os devidos encaminhamentos para os órgãos

responsáveis, essa pessoa possa seguir para um novo caminho. 

Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após análise

das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano Plenário,

onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário  apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 26 de Maio de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 26/05/2022 as 16:25:46.
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O Vereador  Sebastião Valter Fernandes, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº   158/2022

Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a

implantar em toda a rede de ensino Municipal

de  Araucária  o  Programa  Escola  da

Inteligência.

Art.  1º O  Programa  Escola  da  Inteligência,  visa  incluir  medidas  de

conscientização e capacitação socioemocional no projeto pedagógico laborado

pelas escolas do município de Araucária.

Art.  2º As  medidas de conscientização e capacitação socioemocional a  que

alude o artigo primeiro desta Lei devem compreender, no mínimo:

I - Promoção do reconhecimento de suas emoções e das emoções das demais

pessoas, com capacidade de lidar com elas e com as pressões do grupo;

II  -  Exercício  da  empatia,  diálogo,  resolução  de  conflitos  e  cooperação,

fazendo-se respeitar e promover respeito ao outro;

III  -  Capacitação  para  a  ação  pessoal  e  coletiva  com  autonomia,

responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;

IV  -  Capacitação  para  o  diálogo  saudável  com argumentação  baseada  em

fatos,  dados  e  informações  confiáveis,  para  formular,  negociar  e  defender

ideias e pontos de vista;
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V - Compreensão das relações do mundo do trabalho e tomada de decisões

alinhadas ao projeto de vida pessoal, profissional e social.

Art. 3º Constituem objetivos a serem atingidos na busca da autoconsciência,

autogestão,  consciência  social,  habilidades de relacionamento  e  tomada de

decisão responsável:

I - Ensinar os alunos a gerenciar seus pensamentos e proteger suas emoções;

II  -  Preparar os alunos para a vida,  de forma a se tornarem pessoas mais

criativas, emocionalmente inteligentes e protagonistas de sua própria história;

III - Melhorar nos relacionamentos interpessoais;

IV - Melhorar no rendimento escolar;

V - Reduzir conflitos entre colegas;

VI  -  Envolver  a  família  no  processo  de  crescimento  e  amadurecimento

emocional.

Art. 4º O Poder Executivo estabelecerá as ações a serem desenvolvidas, como

palestras, debates, vivências, distribuição de cartilhas de orientação aos pais,

alunos e professores, dentre outras iniciativas.

Parágrafo único. Parte das atividades, de acordo com o que dispuser o plano

pedagógico,  poderão  ser  desenvolvidas  com  instituições  privadas

especializadas por meio de convênios ou outros ajustes cabíveis.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41)
3641-5200

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 13/06/2022 as 10:35:02.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=121048&c=CK33Y7.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

JUSTIFICATIVA

Justifico  a  proposição,  haja  vista  que  no  atual  contexto  social  e

educacional  de  nosso  Município  presenciamos  uma  série  de  problemas

relacionados à conduta dos jovens e das crianças em sala de aula, bem como

fora dela, no convívio em sociedade, comunidade por assim dizer. 

Isso desperta uma enorme preocupação com a segurança escolar, com

a  qualidade  do  ensino,  com  as  relações  interpessoais  na  escola  e  outros

problemas relacionados com a violência e a intolerância na sociedade.

Percebemos  uma  série  de  conflitos  nessa  demanda  que  podem ser

classificados assim:

• Depressão;

• Violência social no ambiente escolar;

• Uso de drogas lícitas e ilícitas; 

• Bullying;

• Anorexia;

• Suicídio;

• Agressividade e impulsividade;

• Dificuldades de relacionamento interpessoal; 

• Deficit de atenção;

• Estresse e ansiedade;

• Doenças psicossomáticas;

• Gravidez precoce;

• Prostituição infantil e juvenil;

• Doenças sexualmente transmissíveis;
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O Programa Escola da Inteligência tem como objetivo:

a) estimular o desenvolvimento das funções mais complexas da inteligência

humana, tais como: aprender a gerenciar os pensamentos, a pensar antes de

reagir  e  aprender  a  se  colocar  no  lugar  dos  outros,  a  trabalhar  perdas  e

frustrações, a superar ofensas, a proteger a emoção.

b)  estimular  o  desenvolvimento  da  maturidade  intelectual  e  emocional,  tais

como:  a  desenvolver  a  tolerância,  a  disciplina,  a  liderança,  autoconfiança,

autocrítica, a determinação, a generosidade, a elaboração do caráter.

c)  aprimoramento das relações interpessoais,  tais como: ética, honestidade,

aprender a expor e não impor opiniões, a resolução de conflitos, o trabalho em

equipe.

d) fornecer ferramentas para a Saúde Emocional, e, assim, prevenir: a baixa

autoestima, a ansiedade, os transtornos psicológicos, a agressividade, o uso

de drogas.

Colocando em prática o Programa Escola da Inteligência, os resultados

certamente serão os melhores, com a queda no volume de ocorrências quanto

à violência, indisciplina, bullying e etc. além de uma visível evolução no nível de

compromisso, participação e envolvimento de pais e Professores na educação

dos alunos participantes do Programa. 

Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao

soberano Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres

Vereadores.

Câmara Municipal de Araucária, 09 de Junho de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador
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O vereador VAGNER CHEFER  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 113/2022

Institui o programa 
Farmácia popular PET do
Município de Araucária e 
Das outras providências 

Art. 1º  Fica instituído o Serviço da Farmácia Veterinária Popular no âmbito do
Município  ARAUCÁRIA,  objetivando  garantir  o  fornecimento  gratuito  dos
medicamentos  veterinários  e  demais  procedimentos  indispensáveis  para  a
saúde dos animais. 

Art.  2º O  serviço  da  Farmácia  Veterinária  Popular  Municipal  gratuita  a  ser
criado  pelo  Município  poderá  ser  instalado  em  área  pública  ou  privada,  que
mediante  convênio  com  o  Município,  poderá  comercializar  diretamente  ao
consumidor,  na  forma  de  varejo  e  preços  subsidiados,  medicamentos  para  uso
veterinário 
Parágrafo  único.  Entende-se  por  medicamentos  de  uso  veterinário  todos  os
preparos  de  fórmula  química,  farmacêutica,  biológica  ou  mista,  com
propriedades  definidas,  destinados  a  prevenir,  diagnosticar  ou  curar  doenças
dos animais ou que possam contribuir para manutenção da higiene animal.

  Art.  3º  O  atendimento  gratuito  da  Farmácia  Veterinária  Popular  Municipal
oferecerá  todos  os  equipamentos  e  procedimentos  necessários  para  o
tratamento do animal, incluindo também vacinações, remédios e castrações.
§1º O  atendimento  referido  nos  arts.  1º  ao  3º  poderá  ser  realizado
gratuitamente  por  Organizações  Não-Governamentais  -  ONGs  registradas
neste  Município,  que  tenham  entre  suas  finalidades  estatutárias  a  proteção
animal,  bem  como,  aos  protetores  independentes  de  animais,  desde  que
devidamente  cadastrados  no  Município.
§2º A  Farmácia  Veterinária  Popular  Municipal,  destina-se  a  fornecer  remédios
e  tratamento  dos  animais  em  guarda  ou  tutela  de  pessoas  de  baixa  renda,
ONGs e Associações, conforme especifica o caput do § 1º.

      Art.  4º  Fica  o  Poder  Público  autorizado  a  celebrar  convênios  com instituições,
empresas  públicas  e  privadas  ou  realizar  parcerias  público-privadas  –  PPP,
visando  à  instalação  e  implantação  de  novos  serviços  de  disponibilização  de
medicamentos  e  insumos  para  uso  veterinário.
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         Art.  5º O Poder Executivo  regulamentará  esta Lei,  no  que couber,  no prazo
máximo noventa dias, contados da data de sua publicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir do primeiro dia útil do exercício seguinte a sua regulamentação 

Câmara Municipal de Araucária, 23 de maio de 2022.

Vagner Chefer
Vereador
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JUSTIFICATIVA

O Brasil é o segundo país no mundo com a maior população de animais,

perdendo apenas para os Estados Unidos. Dados do IBGE (Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística) apontam que nos últimos anos houve um aumento

de 17,6% no número de cães e gatos no Brasil, com isso, indicam a 

necessidade de se implantarem políticas públicas que atendam aos interesses

das populações de baixa renda proprietária de animais domésticos, pois não

podem arcar com os altos custos das despesas. Com a implantação deste

projeto, visará possibilitar às pessoas carentes, medicamentos veterinários e

demais procedimentos indispensáveis para a saúde dos animais.

O atendimento gratuito da Farmácia Veterinária Popular Municipal, identifica

as áreas com maior número de animais domésticos e população com baixa

renda, oferecerá todos os equipamentos e procedimentos necessários para o

tratamento do animal, incluindo também vacinações, remédios e castrações,

assim minimizando o abandono de cachorros e gatos em nossa cidade.

O presente projeto de lei visa proporcionar os medicamentos de uso

veterinário, para que as famílias de baixa renda possam utilizá-los e

resguardar seus animais. Visa também sanar um grande problema de

zoonose no meio urbano, em que principalmente as famílias de baixa renda,

que vivem em nossa cidade, sofrem com doenças causadas pelos animais

domésticos. Muitas vezes, as famílias deixam de tratar seus animais pelo alto

custo dos medicamentos veterinários. 

O programa gratuito da Farmácia Veterinária Popular Municipal tem como

base no programa de sucesso, implementado pelo Governo Federal, que criou

a Farmácia Popular do Brasil para ampliar o acesso dos cidadãos de baixa

renda aos medicamentos destinados à saúde humana, ressaltamos que o

acesso aos medicamentos veterinários é necessário à saúde dos animais.

Lembramos que o proprietário ou responsável deve sempre procurar

orientações e meios para manter seu animal sempre saudável. Entre essas

recomendações estão às vacinas anuais, vermífugos e esterilizações e a

realização de exames de fezes que é recomendado anualmente, assim,
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garantindo uma relação saudável entre animal e a comunidade.

Por todo o exposto, contamos com a colaboração desses Nobres Pares para a

aprovação do Projeto de Lei em tela. 

Câmara Municipal de Araucária, 23 de maio de 2022.

Vagner Chefer
Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 24/05/2022 as 14:29:29.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=118310&c=34GD3U.









CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

O Vereador PEDRO FERREIRA DE LIMA no uso de suas atribuições conferidas

pela  Lei  Orgânica  do Município  de  Araucária/PR e o Regimento  Interno desta

Casa de Leis, propõe:

PROJETO DE LEI Nº 103/2022

“Dispõe sobre  a  oferta  de merenda escolar  Adequada
para alunos diabéticos, hipertensos ou obesos na Rede
Pública Municipal de Ensino e dá outras providências.”

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade de oferta, por parte do Poder

Executivo, de  alimentação escolar diferenciada para alunos diabéticos, hiperten-

sos, obesos e acometidos por outras moléstias devidamente comprovadas matri-

culados na Rede pública Municipal de Ensino.

Parágrafo Único Todos os casos de doenças deverão ser comprova-

dos por atestado médico.

Art. 2º O cardápio da alimentação de que trata o artigo 1° para alunos

diabéticos, hipertensos  e obesos será elaborado e desenvolvido pela Secretaria

Municipal de Saúde.

Art.  3º A Secretaria  Municipal  de Educação deverá elaborar relação

completa de todos os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino que se-

jam portadores de diabetes,  hipertensão e obesidade para que estes recebam

alimentação adequada.

Art. 4°  O Executivo Municipal poderá firmar convênios com entidades

da sociedade civil, em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde, para a reali-
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zação dos exames necessários à constatação de diabetes, de hipertensão e de

obesidade.

Art. 5° Caberá à Unidade de Alimentação e Merenda Escolar a respon-

sabilidade pela fiscalização do disposto nesta Lei pela qualidade dos alimentos uti-

lizados. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Para muitas crianças, a merenda escolar servida é uma das principais

refeições do dia. Dessa maneira, é dever do Município disponibilizar uma alimen-

tação diferenciada, de acordo com as condições e no zelo da saúde dos estudan-

tes. Pesquisas recentemente realizadas constataram que os gastos com interna-

ção de pacientes portadores de enfermidades como hipertensão e diabetes são

bastante elevados e uma alimentação adequada evita que a doença se agrave, o

que poupa nossas crianças e faz com que se gastem menos recursos com o trata-

mento. Portanto, este indicativo trata de questão relevante para a saúde pública,

pois a provisão de uma alimentação adequada aos estudantes é uma preocupa-

ção justa e necessária. 

As crianças e os adolescentes acometidos por qualquer um dos proble-

mas aqui apontados, necessitam de alimentação apropriada para superar as difi -

culdades que surgem no dia a dia, só assim poderão fazer tudo o que uma criança

sadia pode fazer. E vale ressaltar que a falta de alimentação adequada para esses

alunos com diabetes, hipertensão e obesidade pode acarretar danos na saúde,

como por exemplo analisando a diabetes, esta pode ocasionar a cegueira, ampu-

tação de membros por infecção e até mesmo a morte. 
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Portanto  conto  com o  apoio  dos  nobres  pares  na  aprovação  deste

projeto de imensurável importância. 

Câmara Municipal de Araucária, 13 de maio de 2022.

Pedro Ferreira de Lima

VEREADOR
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O Vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Lei  Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 134/2022  

Dispõe  sobre  a  criação  do  programa  cultural

“O Teatro vai à escola” no âmbito do Município de

Araucária.

Art.  1º Fica  criado  o  Programa  Cultural  "O Teatro Vai  à  Escola",  no

município de Araucária.

Art. 2º O programa tem por finalidade a apresentação de peças teatrais nas

escolas municipais, pelos menos uma vez por semestre, durante o período letivo.

§  1º  O  programa  atenderá  os  alunos  da  educação  infantil  e  do  ensino

fundamental.

§ 2º Na seleção das peças teatrais a serem apresentadas nas escolas a

administração municipal dará preferência a produções locais.

§ 3º  Ao final  das apresentações,  serão realizadas palestras/oficinas,  que

poderão ser consideradas atividades pedagógicas.

Art.  3º Para os  fins do artigo  anterior,  a  administração municipal  poderá

elaborar  e  distribuir,  semestralmente,  aos  estabelecimentos  de  ensino  envolvidos,

material informativo com a programação especifica.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Temos acompanhado o crescente desinteresse de parcela dos jovens e dos

adolescentes pela arte, pela cultura, pelo conhecimento, pela política e pelo saber. Ao

mesmo tempo, vemos o crescente interesse pela violência, pela falta de respeito com

os educadores e com a família.

Precisamos verdadeiramente criar valores em nossos filhos que são basila-

res para nossa vida. E a arte, através do Teatro, é um forte fundamento para isto.

O nosso projeto tem como objetivo promover a integração dos jovens com nossa cultu-

ra e com a nossa sociedade.

Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei. 

Câmara Municipal de Araucária, 19 de Maio de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador
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O Vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de Araucária/PR e pelo  Regimento  Interno desta  Casa de Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 144/2022

Autoriza  o  municipio  de  Araucária  a  instituir  a

Semana  Municipal  de  Orientação  aos  Idosos

contra fraudes no comércio eletrônico e varejista,

golpes  de  internet,  empréstimos  consignado  e

pessoal.

Art.  1º Fica autorizado o Município de Araucária a instituir  a semana municipal  de

orientação  contra  fraudes  no  comércio  eletrônico  e  varejista,  golpes  de  internet,

empréstimo consignado e pessoal; que tem como fundamentos:

I – a proteção integral da pessoa idosa;

II – a efetivação do direito à dignidade;

III - a não violência, discriminação e negligência contra a pessoa idosa;

IV – a preservação digna de sua saúde mental, moral, intelectual e financeira.

V – o repúdio ao tratamento intimidatório despendido ao idoso.

Art. 2º  A Semana Municipal de Orientação aos Idosos realizar-se-á preferencialmente

de forma anual na semana em que incluir o dia 1º de outubro (Dia Internacional do

Idoso).

Art.  3º A Semana  Municipal  de  Orientação  aos  Idosos  tem o  objetivo  disseminar

informações sobre medidas preventivas e educativas, que contribuam para reeducação

da  incidência  de  golpes  e  fraudes  na  internet,  comércio  eletrônico  e  varejista,

empréstimos consignado e pessoal.

§ 1º A frente educativa prestar-se-á a orientar o público idoso quanto aos riscos, dentre

outros, de:
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I - navegação na internet;

II - aquisição de bens, produtos e serviços por meio de comércio eletrônico e varejista;

III  -  ocorrência  de  golpes  e  abusos  econômicos  contra  idosos  por  ocasião  de

contratação de empréstimos consignado e pessoal,  financiamentos, investimentos e

seguros em geral;

IV - golpes financeiros aplicados por telefone;

V - emissão e o envio de cartões de crédito não solicitados e estelionatos;

VI - refinanciamento de empréstimos consignado e pessoal.

§ 2º A frente preventiva prestar-se-á a orientar o público idoso quanto aos métodos

aptos a:

I - evitar golpes e fraudes no âmbito do comércio eletrônico e varejista;

II - garantir a segurança do tráfego de dados durante a navegação na internet.

III  -  prevenir  contra  fraudes  e  atentados aos  idosos,  principalmente  no tocante  às

ofertas de empréstimos consignados e pessoais, seguros e financiamentos, oferecidos

por  meio  telefônico  e  pessoal  por  bancos,  financeiras  e  fintechs,  prática  de  juros,

prazos e condições abusivas de contratação.

Art. 4º No escopo de atingir os fins colimados por esta norma, poderão ser realizadas

palestras  e  programas  de  orientação  sobre  as  medidas  de  proteção  e  os  riscos

descritos  nesta  Lei,  com  ampla  divulgação  disseminando  informações  claras  e

concisas.

§ 1º Os materiais e recursos utilizados nesta campanha serão produzidos de forma

objetiva, clara e de fácil compreensão pelo público maior de sessenta anos.

§  2º  As  campanhas  serão  realizadas  e  divulgadas  preferencialmente  em  locais,

espaços e canais utilizados ou frequentados pelo público maior  de sessenta anos,

nesta cidade, podendo o Poder Público buscar apoio à promoção para a divulgação

junto aos meios de comunicação escrita e falada.

§  3º  Caberá  ao  Poder  Executivo  escolher  livremente  os  meios  de  divulgação,
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publicidade ou veiculação desta campanha, observado o disposto neste artigo.

Art. 5º O Poder Público ao buscar a realização de programas de orientação e palestras

de que trata o art. 4º, deve preferencialmente contar com a participação de psicólogos,

sociólogos,  magistrados,  advogados,  promotores  de  justiça,  professores,  militares,

delegados, pedagogos e demais profissionais que atuem de forma direta e indireta na

prevenção e proteção dos direitos da pessoa idosa.

Art. 6º Visando promover palestras, debates públicos, programas de orientação sobre

o assunto e temas correlatos, pode o Poder Público celebrar parcerias com instituições

públicas e privadas de ensino superior e técnico, conjuntamente com a colaboração de

autoridades, instituições, bem como do Ministério Público, da Ordem dos Advogados

do Brasil e demais entidades e órgãos de representação da sociedade civil.

Art.  7º O Poder Executivo poderá  ainda estabelecer  convênios  e  parcerias com a

iniciativa  privada  e  com  entidades  não  governamentais  a  fim  de  garantir  a

implementação das atividades previstas e pretendidas para efetividade da semana de

orientação aos idosos no município.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Os fraudadores estão desenvolvendo golpes financeiros cada vez mais ela-

borados. Embora todos estejam sujeitos a esse tipo de situação, infelizmente, os ido-

sos acabam se tornando os alvos mais atraentes para esses criminosos. Isso devido a

uma maior vulnerabilidade e, geralmente, a falta de conhecimento sobre tecnologia,

quando na maioria das vezes, estes golpes acabam sendo aplicados por meios virtuais

(aplicativos, mensagens SMS, ligações, etc).

Dados da Febraban (Federação Brasileira de Bancos), mostram que desde

o início da pandemia do novo coronavírus as tentativas de golpes financeiros contra

idosos aumentaram cerca de 60%. A maior parte dessas ações incluiu o pedido para

que os correntistas mais velhos forneçam informações pessoais, como senhas, núme-

ros de previdência social e outros dados confidenciais. 70% das fraudes estão relacio-

nadas a essas tentativas.

Os idosos visados por esses golpes acumulam economias financeiras ao

longo de suas vidas, detêm ativos valiosos, e possuem um crédito forte. Em outras pa-

lavras, eles têm dinheiro e recursos à sua disposição. Além disso, os fraudadores pro-

curam atacar alvos que eles acreditam serem ingênuos e que confiam em pessoas

agradáveis. 

O objetivo deste projeto de lei é levar informação para orientar e instruir os

mais velhos sobre como se proteger para não serem vítimas desse tipo de crime. 

Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 26 de Maio de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador
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PARECER N°   34  /202  2   – C  FO  

Da Comissão de Finanças e Orçamento sobre o PROJETO DE
LEI N° 57/2022 

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto  de autoria do vereador Sebastião Valter Fernandes que

apresenta ao executivo o projeto para implantar em toda a Rede Municipal de Ensino o

Registro de Classe Online dispensando o Livro de Registro de Classe impresso. Em seu

Art.2º o autor informa que o acesso ao sistema de Registro de classe dar-se-à através de

computadores,  notebooks, tablets e smartphone do próprio usuário,  ou qualquer outro

meio eletrônico disponibilizado pela Secretária Municipal de Educação. 

A justificativa merece ser prosperada uma vez que  não tem impedimentos

legais encontrados. Destacamos os artigos quarto e quinto: 

 Art. 4º e  O poder executivo poderá

através  de  Instrução  Normativa,

estabelecer  normas  para

preenchimento  do  Registro  de

Classe Online.  Art.  5º  As despesas

decorrentes da aplicação desta Lei

ocorrerão  por  conta  de  dotações

orçamentárias  próprias,

suplementadas, se necessário. 

 É o breve relatório.
II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  e
Orçamento a análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos econômicos
e financeiros, conforme segue:

“Art. 52. Compete
II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:
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a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou
repercutam no Patrimônio Municipal;”

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Segundo  o  artigo  40°,  §1º  ,  alínea  “a”  ,  da  Lei  Orgânica  do  Município  de

Araucária  –  L.O.M.A,  atribui-se  ao  Vereador  a  iniciativa  dos  Projetos  de  Lei,  senão

vejamos:

”Art. 40° da L.O.M.A.- O processo legislativo compreende a elaboração de: 

[...]

§1º  A  iniciativa  dos  Projetos  de  Lei  é  de  competência:

a) do Vereador; 

[...]”

Desta  forma,  verifica-se  que  o  Projeto  aqui  tratado  encontra-se  em
concordância com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão,
não  havendo impedimento para a regular tramitação da propositura. Destaca o autor que
o Poder Executivo regulamentará esta Lei, estabelecendo as normas necessárias à sua
implementação e cumprimento 

III – VOTO
Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,

no  que  compete  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  Nº  57/2022,  Assim,  SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO,  ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos
vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do
Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
da comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 04 de maio de 2022.

(assinado eletronicamente)

RICARDO TEIXEIRA
Vereador Relator – CFO
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PARECER N°   78  /2022 – CFO  

Da Comissão de Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei
n°   102  /2022  , de iniciativa do Vereador Pedro Ferreira de Lima
que  “Dispõe  sobre  a  implementação  do  tênis  de  mesa  e
futmesa nas escolas municipais e praças públicas da cidade de
Araucária  como  modalidades  alternativas  para  prática  de
atividades físicas.”

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 102/2022, que dispõe sobre a implementação do
tênis de mesa e futmesa nas escolas municipais e praças públicas da cidade de Araucária
como  modalidades  alternativas  para  prática  de  atividades  físicas.  E  dá  outras
providências no Município de Araucária. 

Justifica,  o  Ilustríssimo  Vereador  que  “destaque-se  que  tais  modalidades
esportivas  propiciam  a  melhora  da  coordenação  motora  e  flexibilidade,  além  do
fortalecimento  do  sistema  cardiorrespiratório,  o  aumento  da  concentração,  da
socialização e a diminuição da ansiedade. Tendo em vista que grande parte das escolas
municipais  carece de quadras cobertas para a prática esportes no inverno e dias de
chuva, o tênis de mesa e o futmesa serão uma alternativa para a prática esportiva em
dias chuvosos.”

Narra ainda o Parlamentar que  “e é dever do poder público assegurar com
absoluta prioridade o direito ao esporte, bem como é um direito à liberdade da criança e
do adolescente.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  e
Orçamento a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
econômicos e financeiros, conforme segue:

“Art. 52. Compete

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou
repercutam no Patrimônio Municipal;”
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Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica do
Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a, da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A proposição justifica-se ao promover nas escolas e praças públicas o acesso
ao lazer e o esporte por meio do tênis de mesa e o futmesa, promovendo mais atividades
interativas no município.

Desta  forma,  verifica-se  que  o  projeto  aqui  tratado  encontra-se  em
concordância  com  os  demais  aspectos  econômicos  e  financeiros  exigidos  e  que
competem a  esta  comissão  não  havendo  impedimento  para  a  regular  tramitação  da
propositura.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no  que  compete  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  102/2022,  Assim,  SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência
aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos
termos do Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros da
comissão.
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É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 24 junho de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CFO
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PARECER N° 79/2022

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 116
de 2022, de iniciativa dos Vereadores Sebastião Valter Fernandes, Ben
Hur  de  Oliveira,  Pedro  Ferreira  de  Lima,  Eduardo  Castilhos,  Fábio
Almeida Pavoni, Irineu Cantador e Ricardo Teixeira que “Dispõe sobre
a  implantação  do  Programa  Fundo  Rotativo  para  Unidades
Educacionais da Secretaria Municipal da Educação, visando efetuar o
repasse de recursos financeiros aos Estabelecimentos de Ensino da
Rede Municipal.”

Relator: Pedro Ferreira de Lima

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 116 de 2022, dos

Vereadores Sebastião Valter Fernandes, Ben Hur de Oliveira, Pedro Ferreira de Lima,

Eduardo Castilhos, Fábio Almeida Pavoni, Irineu Cantador e Ricardo Teixeira que dispõe

sobre  a  implantação  do  Programa  Fundo  Rotativo  para  Unidades  Educacionais  da

Secretaria Municipal da Educação, visando efetuar o repasse de recursos financeiros aos

Estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal.

Justifica, o Senhor Vereador  que - “Com a diminuição da burocracia, o gestor de

cada Unidade Educacional poderá dar preferência aos micro e pequenos empresários do

bairro apoiando o desenvolvimento de sua região. Isso faz com que o dinheiro circule

dentro do próprio  bairro  e ajude a estabelecer  um comércio  mais justo,  criando mais

empregos e melhorando a distribuição de renda na região.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE

 Compete  a  Comissão  de Finanças  e  Orçamento analisar  matérias  tributárias,

abertura  de  crédito  adicional,  os  projetos  do  Plano  Plurianal,  da  Lei  das  Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento Interno

da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:
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Art. 52° Compete

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos
e financeiros, especialmente:

a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município,
ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b)  os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias,  Projeto  de  Orçamento  Anual  e  a  Prestação  de
Contas do Executivo e da Mesa da Câmara;

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre, nos

ensina, conforme a seguir, 

Art.  10 Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  matéria  da
competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,
especialmente sobre:

II – orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares;

Ainda temos que Segundo o artigo 40, §1º, “a”, da Lei Orgânica do município de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria do Vereador, conforme artigo abaixo, 

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador; 

Portanto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e Orçamento examinar, somos

favoráveis ao Projeto de Lei n.º 116/2022.

III – VOTO

Diante  das  razões  apresentadas  acima,  não  foi  encontrado  impedimentos  que

limitem sua tramitação, Desta forma, no que cabe a Comissão de Finanças e Orçamento

analisar SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual

deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para

apreciação, conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa. 
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É o parecer.

Sala das Comissões, 28 de junho de 2022.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima

Vereador Relator – CFO

 

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 28/06/2022 as 15:14:26.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=123156&c=JW851R.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   75  /2022 – CFO  

Da Comissão de Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei
n°    119  /2022  ,  de iniciativa do Vereador  Eduardo  Rodrigo  de
Castilhos que “Autoriza o Poder Executivo a conceder isenção
do Imposto Predial  e Territorial  Urbano (IPTU),  sobre imóvel
integrante do patrimônio de portadores de Neoplasia Maligna
(Câncer) ou seus dependentes e dá outras providências.”

I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  119/2022,  que  autoriza  o  Poder  Executivo  a
conceder isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), sobre imóvel integrante
do patrimônio de portadores de Neoplasia Maligna (Câncer) ou seus dependentes e dá
outras providências no Município de Araucária. 

Justifica,  o  Ilustríssimo  Vereador  que  “o  tratamento  da  referida  doença,
infelizmente  é  custeado  em grande  parte  pela  renda  do  paciente,  o  que  prejudica  a
manutenção  econômica  e  a  subsistência  de  todo  o  grupo  familiar.  Devido  a  estas
condições peculiares e, igualmente, pelas dificuldades financeiras que estes pacientes
precisam  enfrentar  junto  ao  tratamento,  o  pagamento  do  IPTU  configura  mais  uma
preocupação para o paciente oncológico, que já sofre demasiadamente com a doença,
vez que, não efetuando o pagamento do tributo, convive também com a possibilidade da
perda de seu imóvel diante de um processo judicial.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  e
Orçamento a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
econômicos e financeiros, conforme segue:

“Art. 52. Compete

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou
repercutam no Patrimônio Municipal;”

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
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Em tempo, a Constituição Federal  em seu artigo 30, I  e a Lei  Orgânica do
Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a, da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A proposição  justifica-se  pelo  fato  de  que,  quem  possui  câncer,  pode  não
possuir recursos para efetuar o pagamento do IPTU, por se tratar de um caso clínico que
necessita de muitos recursos financeiros no tratamento, portanto seria viável isentar os
cidadãos do município que possuem tal doença.

Desta  forma,  verifica-se  que  o  projeto  aqui  tratado  encontra-se  em
concordância  com  os  demais  aspectos  econômicos  e  financeiros  exigidos  e  que
competem  a  esta  comissão  não  havendo  impedimento  para  a  regular  tramitação  da
propositura.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no  que  compete  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  119/2022,  Assim,  SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência
aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos
termos do Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.
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Câmara Municipal de Araucária, 27 junho de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CFO
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PARECER N  ° 85/2022  

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 146
de 2022,  de iniciativa  do  Vereador  Ricardo  Teixeira  que “Institui  no
Município de Araucária o Programa ‘’ Eu vou me Defender’’ e dá outras
providências.”

Relator: Pedro Ferreira de Lima

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 146 de 2022, do

Vereador Ricardo Teixeira,  que Institui no Município de Araucária o Programa ‘’ Eu vou

me Defender’’ e dá outras providências. 

Justifica, o Senhor Vereador que - “O presente projeto tem por finalidade oferecer

curso de defesa pessoal para mulheres vítimas de agressão ou que sentirem ameaçadas.

A violência contra mulheres constitui-se em uma das principais formas de violação dos

seus direitos humanos, atingindo-as em seus direitos a vida,  a saúde e a integridade

física. Aponta estudos que no último ano ocorreu o aumento de 4% em relação ao ano

anterior. Segundo a página do senado o Brasil é um país muito machista. Segundo a

pesquisa,  68% das brasileiras  conhecem uma ou mais  mulheres  vítimas de violência

doméstica ou familiar, enquanto 27% declaram já ter sofrido algum tipo de agressão por

um homem.” 

É o breve relatório.

II – ANÁLISE

 Compete  a  Comissão  de Finanças  e  Orçamento analisar  matérias  tributárias,

abertura  de  crédito  adicional,  os  projetos  do  Plano  Plurianal,  da  Lei  das  Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento Interno

da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52 Compete
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II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos
e financeiros, especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município,
ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b) os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias,  Projeto  de  Orçamento  Anual  e  a  Prestação  de
Contas do Executivo e da Mesa da Câmara;”

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre, nos

ensina, conforme a seguir, 

“Art.  10 Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre matéria  da
competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,
especialmente sobre:

II – orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares;”

Ainda temos que Segundo o artigo 40, §1º, “a”, da Lei Orgânica do município de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria do Vereador, conforme artigo abaixo:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Portanto, no que cabe a Comissão de Finanças e Orçamento examinar, o projeto

de lei, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 146/2022.

III – VOTO

Diante  das  razões  apresentadas  acima,  não  foi  encontrado  impedimentos  que

limitem sua tramitação, Desta forma, no que cabe a Comissão de Finanças e Orçamento

analisar SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual

deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para

apreciação, conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa. 

É o parecer.

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 29/06/2022 as 10:15:27.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=123226&c=4GU8W5.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

Sala das Comissões, 29 de junho de 2022.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima

Vereador Relator – CFO
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VOTAÇÃO DO PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA CFO SOBRE O
PROJETO 146 DE 2022

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Ben Hur

Ricardo Teixeira 
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PARECER N° 1  84  /  2022  

Da comissão de justiça e redação sobre o  projeto de lei n°
2470/2022,  de  iniciativa  do  Excelentíssimo  Prefeito  Hissan
Husein Dehaine, que “Autoriza o poder executivo a abrir crédito
adicional especial  no orçamento do município, com base em
anulação  total  de  dotação  orçamentária,  no  valor  de  R$
48.382,82 (quarenta e oito mil, trezentos e oitenta e dois reais e
oitenta e dois centavos) na forma em que especifica abaixo”

 I – RELATÓRIO.

Trata-se da Análise da Comissão de Justiça e Redação do Projeto de Lei nº

2470/2022, de iniciativa do Chefe do Executivo Municipal que autoriza o poder executivo a

abrir crédito adicional especial no orçamento do município, com base em anulação total

de dotação orçamentária,  no  valor  de R$ 48.382,82 (quarenta e oito  mil,  trezentos e

oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos) na forma em que especifica.

Justifica o Sr. Prefeito que, “O Crédito Adicional Especial por Anulação Total de

Dotação solicitado faz-se  necessário  para  a  regularização orçamentária  e contábil  da

Secretaria  Municipal  de  Agricultura  e  Abastecimento  referente  à  restituição efetiva  de

recursos financeiros ao Estado do Paraná no valor de R$ 48.382,82 (quarenta e oito mil,

trezentos  e  oitenta  e dois  reais  e  oitenta  e  dois  centavos)  em virtude do distrato  do

Convênio  n°  253/2020.  Esclarecemos que,  embora  tenha havido  muita  dificuldade na

formatação de preços devido à instabilidade econômica nacional, foi firmado o Contrato n°

124/2021  em  14/01/2022,  para  fornecimento  das  barracas  objeto  do  Convênio

anteriormente citado, porém, devido à necessidade de apostilamento de prazos para a

apuração do superávit financeiro do recurso repassado uma vez que este passou a ser

superávit  após  o  encerramento  do  execício  financeiro  de  2021,  houve  a  recusa  do

fornecedor contratado para a prorrogação dos prazos, ocasionando o encerramento do

contrato e sem tempo hábil para nova contratação.”

É o breve relatório.
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II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §

2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a

competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo

40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

Destaca-se, ainda que a abertura de crédito especial  esta expresso em Lei

Federal sob nº 4.320/1964, em seu art. 41, inciso II, que classifica créditos especiais. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
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II  – especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja
dotação orçamentária específica;

Subsequentemente,  a  Lei  nº  4.320/1964 que estatui  sobre  o  assunto deste
projeto de lei em análise, previsto no art. 43, § 1°, inciso III. 

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será
precedida de exposição justificativa. 

§ 1º Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos: 

I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior;

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 

III  – os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações
orçamentárias  ou  de  créditos  adicionais,  autorizados  em  lei;”
(grifamos)

A Constituição Federal também traz a previsão sobre créditos especiais.

Art. 167. São vedados: 

V  – a  abertura  de  crédito  suplementar  ou  especial  sem  prévia
autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos  recursos
correspondentes; 

Cumpre ressaltar  que a  presente  proposição atendeu as  determinações da Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Destaca-se  que  cabe  a  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento  requerer  a

documentação  indicada  pela  diretoria  jurídica  da  Casa  e  os  documentos  que  julgar

necessário. 

Desta  forma,  no  que  cabe  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  analisar,  somos

favoráveis ao trâmite do referido Projeto de Lei.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente,

no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  não  se  vislumbra  óbice  ao
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prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  2470/2022.  Assim,  SOMOS  PELO

PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência

aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos

termos do Art. 174 do Regimento Interno desta Câmara.

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros

das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 29 de junho de 2022.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima
Vereador Relator – CJR
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PARECER CONJUNTO N°   185  /2022 – CJR e    83  /2022 – CFO  

Da  Comissão  de  Justiça  e  Redação  em  conjunto
com a Comissão de Finanças e Orçamento sobre o
Projeto  de  Lei  n°    2472  /2022  ,  de  iniciativa  do
Prefeito  Hissam  Hussein  Dehaini,  que  “Autoriza  o
Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no
orçamento  do  Município,  com  base  em  superávit
financeiro, no valor de R$ 48.886,12 (quarenta e oito
mil,  oitocentos  e  oitenta  e  seis  reais  e  doze
centavos), na forma em que especifica abaixo.”

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 2472/2022, que autoriza o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento do Município, com base em superávit financeiro,
no valor de R$ 48.886,12 (quarenta e oito mil, oitocentos e oitenta e seis reais e doze
centavos), na forma em que especifica abaixo. 

Justifica,  o  Exmo  Prefeito,  que  “o  Crédito  Adicional  Especial  por  Superávit
Financeiro solicitado faz-se necessário para a regularização orçamentária e contábil da
Secretaria  Municipal  de  Agricultura  e  Abastecimento  referente  à  restituição efetiva  de
recursos financeiros ao Estado do Paraná, no valor de R$ 48.886,12 (quarenta e oito mil,
oitocentos e oitenta e seis reais e doze centavos) em virtude do distrato do Convênio n°
245/2020, sendo este valor o total repassado acrescido dos rendimentos ocorridos até
dezembro de 2021.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e
Redação a  análise  de  projetos  de  lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
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proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto. 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que o Regimento Interno, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “b” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

Ademais, cumpre arguir que a presente proposição tramita em conformidade
com a Lei Complementar nº 95/88, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração
e a consolidação das leis:

Por fim, verifica-se que o Projeto aqui tratado encontra-se consonante com os
demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, sem que haja óbice a
impedir a regular tramitação da propositura.

III – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Primeiramente, em relação aos aspectos legais que regulam a propositura de
leis,  em conformidade com o Art.  30,  I  e Art.  40, §  1º,  b,  da Lei  Orgânica Municipal,
somados ao artigo 5º, I, da Constituição Federal, esta análise compreende Idem quanto a
análise anteriormente mencionada pela CJR.

Outrossim,  cumpre  informar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  e
Orçamento a análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos econômicos
e financeiros conforme segue:

“Art. 52. Compete

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:
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a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou
repercutam no Patrimônio Municipal;

Dessa  forma,  cabe  também a  esta  comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  o
processamento do presente Projeto. 

Destaca-se que o presente projeto visa abrir crédito adicional especial no 
orçamento, conforme definição do art. 41, I da Lei Federal nº 4320/64:

“Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;” 

Em tempo, o art. 43, § 1º, III, da lei citada acima dispõe o seguinte:
 

“Art. 43 A abertura dos créditos suplementares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será
precedida de exposição justificativa.

 § 1° Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:

 I  –  o  superavit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do
exercício anterior; 

II – os provenientes de excesso de arrecadação;

 III  –  os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei.” 

Por fim, verifica-se que o Projeto aqui tratado encontra-se consonante com os
demais aspectos legais,  financeiros e orçamentários  exigidos e que competem a esta
comissão, sem que haja óbice a impedir a regular tramitação da propositura.

IV – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no que compete à Comissão de Justiça e Redação, bem como à Comissão de Finanças e
Orçamento,  não  vislumbra-se  óbice  ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº
2472/2022. Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE
LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação
plenária para apreciação, nos termos do Art. 101 do Regimento Interno desta Câmara.
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Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
da comissão.

É o parecer.

Sala de Comissões, 29 de Junho de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
Vereador Relator – CFO
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PARECER   Nº 35  /2022   – CCSP  

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,  sobre  o
Projeto de  Lei  n°    117  /2022  ,  de iniciativa  do Excelentíssimo
Vereador Sebastião Valter Fernandes, que “Cria a Campanha
Permanente de Conscientização e Importância  da Vacinação
Animal.”

I – RELATÓRIO

Trata-se do  Projeto de Lei nº 117/2022, de iniciativa do Vereador Sebastião

Valter Fernandes, que “Cria a Campanha Permanente de Conscientização e Importância

da Vacinação Animal”.

Justifica  o  Exmo.  Vereador  que  “A  vacina  é  uma  forma  de  prevenir  que

algumas  doenças  levem  à  morte  ou  deixem  sequelas  graves,  comprometendo  a

qualidade de vida e saúde dos animais”.

Aduz,  por  fim,  que:  “É  importante  entender  que  a  vacina  está  diretamente

ligada a medicina preventiva, ou seja, ela cria uma imunidade prevenindo que os animais

desenvolvam uma forma mais gravosa ou letal da doença.”

 

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA

Insta  salientar  que  compete  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

matérias que dizem respeito à violação dos direitos humanos e matérias que se refiram ao

exercício dos direitos inerentes à Cidadania e Segurança Pública, conforme art. 52, inciso
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V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, in verbis:

“Art. 52°. Compete

(…)

V - à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que diga
respeito à violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização e
acompanhamento de programas governamentais relativos à proteção
dos  direitos  humanos,  colaboração  com órgãos  governamentais  e
com entidades não governamentais que atuem na defesa dos direitos
humanos,  da  mulher,  da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  e
demais matérias que se refiram ao exercício dos direitos inerentes à
cidadania e segurança pública.

Logo, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Dispõe o art. 30°, inciso I, da Constituição Federal, posteriormente transcrito para

a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5º, inciso I, que compete ao Município legislar

sobre interesse local. Vejamos:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além do mais,  o  art.  40°,  §1°,  “a” da  Lei  Orgânica do Município de Araucária,

preconiza que os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”(…)

A Lei Orgânica do Município apregoa em seu art. 6°, VII, que é de competência

concorrente do Município, Estado e União dispor sobre o registro, vacinação e captura de

animais. Vejamos: 
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“Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o Estado e com a União:

(…)

VII - dispor sobre o registro, vacinação e a captura de animais” (grifamos)  

Logo, a nosso ver,  não resta dúvida sobre a importância  do tema abordado pelo

nobre Vereador ao criar uma campanha permanente de conscientização e importância da

vacinação animal objetivando sensibilizar e mobilizar a nossa população.

Outrossim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se concordância com

os  demais  aspectos  legais  exigidos  e  que  competem  a  esta  Comissão,  não  tendo

impedimento para a regular tramitação da propositura. 

Portanto, no tocante à análise da Comissão de  Cidadania e Segurança Pública,

somos     favoráveis   ao trâmite regular do Projeto acima epigrafado.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e com base no que se verificou através do presente, no

que compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, não vislumbra-se óbice ao

prosseguimento do Projeto de Lei n°   1  17/2022  . 

Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI,

ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos  vereadores,  bem como,  submetido  a  deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Câmara Municipal de Araucária, 24 de junho de 2022.
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